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Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público, uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: “ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU” indicando ao final: “RIO DE JANEIRO / RJ”.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO CESAR RODRIGUES SIMÕES

<!ID55277-0> PORTARIA No- 76, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636,
de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º
3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à CO-
NEXÃO MARKETING COMUNICAÇÃO E NEGÓCIOS EMPRE-
SARIAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 68.635.135/0001-67, das
áreas de uso comum do povo com 2.334,00m², 37,04m² e 289,00m²,
na Praia de Copacabana, situadas em frente ao n.º 1.572, da Av.
Atlântica, no Município do Rio de Janeiro/RJ, nos períodos de 16 a
24 de novembro, de 16 a 21 de novembro, e, 18 a 21 de novembro de
2005, respectivamente, destinadas à realização do evento recreativo
“ENCONTROS TIM”, de acordo com os elementos constantes do
Processo n° 04967.010275/2005-15.

Art. 2° O valor recolhido à União, em decorrência da pre-
sente permissão de uso é de R$ 2.711,71 (dois mil setecentos e onze
reais e setenta e um centavos).

Art. 3° Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público, uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: “ÁREA DE DOMÍNIO DA UNIÃO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU” indicando ao final: “RIO DE JANEIRO / RJ”.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO CESAR RODRIGUES SIMÕES

<!ID55278-0> PORTARIA No- 77, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636,
de 15 de maio de 1998, artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º
3.725, de 10 de janeiro de 2001, e, artigo 5º, da citada Portaria SPU
nº 06/2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título gratuito e precário, à DI-
RETORIA DE PESQUISA E ESTUDOS DE PESSOAL, do Exército
Brasileiro, inscrita no CNPJ sob o n° 00.394.452/0299-34, das áreas
de uso comum do povo com: 4.230,00 m² na Praia de Copacabana,
entre a Rua Rainha Elizabeth e o nº 4.240 da Av. Atlântica, e,
4.837,50m² na Praia do Leme, entre o nº 290 da Av. Atlântica e o
final da Praça Almirante Júlio de Noronha, ambas situadas no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro/RJ, nos períodos de 16 a 25 de novembro
e de 11 a 25 de novembro de 2005, respectivamente, destinadas à
realização da maratona aquática “V Travessia dos Fortes”, evento
preparatório para os “XV Jogos Pan-americanos Rio 2007”, conforme
elementos constantes do Processo n° 04967.010280/2005-10.

Parágrafo único - Para a realização da prova, que será de
natação, está a Permissionária autorizada, pela Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro, a utilizar a área em mar de 800,00m a partir da
linha d'água, numa extensão de 3.800,00m, com largada no Forte de
Copacabana e chegada no Forte do Leme.

Art. 2° Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar nas áreas em
que se realizará o evento e em local visível ao público, uma (01)
placa, confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os
seguintes dizeres: “ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM
PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU” indicando ao final: “RIO DE
JANEIRO / RJ”.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO CESAR RODRIGUES SIMÕES

<!ID56534-0> PORTARIA No- 78, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636,
de 15 de maio de 1998, artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º
3.725, de 10 de janeiro de 2001, e, artigo 5º, da citada Portaria SPU
nº 06/2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título gratuito e precário, ao MU-
NICÍPIO DE NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro, da área de uso
comum do povo com o total de 1.082,81m² na Praia de Icaraí, lo-
calizada em frente à Rua Belizário Augusto, naquele Município, no
período de 18 a 21 de novembro de 2005, destinada à realização do
evento recreativo “Comemoração do Aniversário de 432 anos de
Niterói”, que consistirá na apresentação de um espetáculo de ballet,
de acordo com os elementos constantes do Processo n°
04967.013662/2005-03.

Art. 2° Serão cobrados do Permissionário, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: “ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU” indicando ao final: “NITERÓI / RJ”.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO CESAR RODRIGUES SIMÕES

<!ID56535-0> PORTARIA No- 79, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636,
de 15 de maio de 1998, artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º
3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, ao SER-
VIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC Centro de Atividade de
Niterói, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.621.867/0003-14, da área de
uso comum do povo com o total de 1.082,81m² na Praia de Icaraí,
localizada em frente à Rua Belizário Augusto, naquele Município, no
período de 22 a 24 de novembro de 2005, destinada à realização do
evento recreativo “Comemoração do Aniversário de 432 anos de
Niterói”, que consistirá na apresentação de um show musical, de
acordo com os elementos constantes do Processo n°
04967.013664/2005-94.

Art. 2º O valor total devido à União, em decorrência da
presente permissão de uso é de R$ 227.39 (duzentos e vinte e sete
reais e trinta e nove centavos).

Art. 3° Serão cobrados do Permissionário, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4º Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica o Permissionário obrigado a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: “ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU” indicando ao final: “NITERÓI / RJ”.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO CESAR RODRIGUES SIMÕES

I - Arrecadação bancária do FGTS: 26,353 bilhões de reais,
correspondendo a 15% da GIFA;

II - Fiscalização do trabalho - formalização de vínculos: 624.971
vínculos empregatícios sob ação fiscal, correspondendo a 5% da GIFA;

III - Fiscalização do trabalho - eliminação de riscos no am-
biente de trabalho em estabelecimentos empregadores: 64.284 es-
tabelecimentos fiscalizados, correspondendo a 5% da GIFA;

IV - Verificação do recolhimento do FGTS: 240.156 es-
tabelecimentos fiscalizados, correspondendo a 5% da GIFA.

Art. 2º O percentual total da GIFA institucional para o mês
de outubro de 2005 é de 30%.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO

GABINETE DO MINISTRO

<!ID56350-0> PORTARIA Nº 487, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

Divulga os resultados do desempenho da
fiscalização do trabalho alcançados até ou-
tubro de 2005.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no exercício
da competência prevista no art. 87, inciso II da Constituição Federal
e tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.910, de 15 de julho de 2004,
no Decreto n.º 5.101, de 19 de agosto de 2004 e na Portaria In-
terministerial n.º 19/MP/MTE, de 28 de janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º Divulgar os resultados do desempenho da fiscalização
do trabalho obtidos no período de janeiro a outubro de 2005 e os
correspondentes percentuais para efeito de aplicação do cálculo da
parcela institucional da Gratificação de Incremento da Fiscalização e
da Arrecadação - GIFA:

Ministério do Trabalho e Emprego
.

<!ID56351-0> PORTARIA Nº 488, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

prova o modelo da Guia de Recolhimento de
Contribuição Sindical Urbana - GRCSU.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo
único, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, os ar-
tigos 583, § 1º, 589 e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e

CONSIDERANDO que o art. 583, § 1º, da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT estabelece que o recolhimento da contri-
buição sindical obedecerá ao sistema de guias, de acordo com ins-
truções do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE;

CONSIDERANDO que o art. 589, da CLT, confere com-
petência ao Ministro do Trabalho e Emprego para estabelecer ins-
truções à Caixa Econômica Federal - CAIXA acerca dos repasses dos
percentuais devidos às entidades à título de contribuição sindical;

CONSIDERANDO que o art. 588, da CLT determina que a
CAIXA mantenha em nome das entidades sindicais conta corrente
intitulada “Depósito da Arrecadação da Contribuição Sindical” ob-
servadas as informações prestadas pelo MTE acerca da vida ad-
ministrativa dessas entidades;

CONSIDERANDO que o § 2º, do art. 588, da CLT prevê a
remessa mensal, pela CAIXA, de extrato das respectivas contas cor-
rentes às entidades sindicais, bem como ao MTE, quando solicitado;

CONSIDERANDO que a contribuição sindical tem natureza
tributária e que compete ao MTE a fiscalização do seu efetivo re-
colhimento;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o procedimen-
to de arrecadação da contribuição sindical e de adequar a forma de
recolhimento aos modernos padrões bancários;

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar os mecanismos
de controle dos dados relativos à contribuição sindical; e

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um mecanis-
mo que aumente a capilaridade da rede de atendimento bancária e que
reduza os prazos de repasse dos valores recolhidos da contribuição sin-
dical e de prestação de contas às entidades sindicais e ao MTE; resolve:

Art. 1º Aprovar o modelo da Guia de Recolhimento de Con-
tribuição Sindical Urbana - GRCSU para empregadores, empregados,
avulsos, profissionais liberais e agentes ou trabalhadores autônomos
(Anexo I), bem como as instruções de preenchimento (Anexo II).

Parágrafo único. A GRCSU é o único documento hábil para
a quitação dos valores devidos a título de contribuição sindical ur-
bana, sendo composta de duas vias: uma destinada ao contribuinte,
para comprovação da regularidade da arrecadação e outra à entidade
arrecadadora.

Art. 2º Nas empresas que possuam estabelecimentos loca-
lizados em base territorial sindical distinta da matriz, o recolhimento
da contribuição sindical urbana devida por trabalhadores e empre-
gadores será efetuado por estabelecimento.

Art. 3º A contribuição sindical urbana poderá ser recolhida
em qualquer agência bancária, bem como em todos os canais da
Caixa Econômica Federal - CAIXA (agências, unidades lotéricas,
correspondentes bancários, postos de auto-atendimento), na forma
estabelecida na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 4º A GRCSU estará disponível para preenchimento no
endereço eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
(www.mte.gov.br) e da CAIXA (www.caixa.gov.br).

Parágrafo único. A CAIXA disponibilizará terminais em suas
agências para o preenchimento da guia para os contribuintes que não
tiverem acesso a internet.

Art. 5º O repasse, pela CAIXA, dos valores da contribuição sin-
dical urbana para as entidades sindicais e para a “Conta Especial Emprego
e Salário” observará o disposto nos artigos 589, 590 e 591 da CLT.

Art. 6º A CAIXA deverá encaminhar, mensalmente, para as
entidades sindicais, para a Secretaria de Relações do Trabalho do
MTE e para a Coordenação-Geral de Recursos do FAT - CGFAT,
informações relativas ao recolhimento da contribuição sindical ur-
bana, por meio de arquivo eletrônico e de relatório impresso, com
informações relativas à arrecadação da contribuição sindical por con-
tribuinte, por categoria, por entidade, por Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE e por Unidade da Federação, bem
como um relatório anual consolidado.

Art. 7º A Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical,
aprovada pela Portaria nº 3.233, de 29 de dezembro de 1983, poderá
ser utilizada até o dia 31 de dezembro de 2005.

Art. 8º Revogam-se a Portaria nº. 172, de 6 de abril de 2005
e demais disposições em contrário.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ MARINHO
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